
 
 
 
 
 
INTERESSADA:  AUTARQUIA EDUCACIONAL DE SERRA TALHADA 
ASSUNTO:           RETIFICAÇÃO DO PARECER  CEE/PE Nº 59/2004, REFERENTE AO   CURSO DE 

LICENCIATURA EM MATEMÁTICA. 
 RELATOR:          CONSELHEIRO ARNALDO CARLOS DE MENDONÇA 
 

PROCESSO Nº 215/2004                                                    APROVADO PELO PLENÁRIO EM 28/12/2004 

PARECER CEE/PE Nº 119/2004-CES 
 
I - RELATÓRIO: 

 

A Autarquia Educacional de Serra Talhada, mantenedora da Faculdade de Formação de Professores 
de Serra Talhada - FAFOPST, protocolou neste Conselho ofício de Nº 13/2004, em 20 de outubro de 2004, 
solicitando retificação no Parecer de Nº 59/2004, que autorizou a reforma curricular do curso de Licenciatura 
em Matemática. 
 
II – ANÁLISE: 

 

Constatou-se, após aprovação em plenário do parecer Nº 59/2004, a existência de lacuna com 
relação ao cumprimento do Parágrafo único do Artigo 11º da Resolução CNE/CP Nº 01/2002, que estabelece 
o mínimo de um quinto da carga horária total do curso destinada às dimensões pedagógicas. 

A FAFOPST providenciou as necessárias correções na Matriz Curricular e a encaminhou ao 
CEE/PE para aprovação e retificação do parecer citado, conforme observamos a seguir: 
 

PRIMEIRO PERÍODO C.H.  QUINTO PERÍODO C.H. 
Fundamentos da Educação 100  Avaliação da Aprendizagem 100 
Introdução ao Pensamento Científico 40  Matemática Discreta 60 
Português Instrumental I 40  Análise Real 80 
Fundamentos da Matemática 60  Cálculo Diferencial e Integral I 80 
História da Matemática 40  Prática Pedagógica V 80 
Prática Pedagógica I 80   400 
 360    

SEGUNDO PERÍODO   SEXTO PERÍODO  
Psicologia do Desenvolvimento 100  Cálculo Diferencial e Integral II 80 
Português Instrumental II 40  Álgebra Linear 80 
Matemática I 60  Estruturas Algébricas I 80 
Geometria Plana 40  Disciplina Eletiva 40 
Informática Aplicada à Educação 40  Estágio Supervisionado em Docência I 100 
Prática Pedagógica II 80   380 
 360    

TERCEIRO PERÍODO   SÉTIMO PERÍODO  
Psicologia da Aprendizagem 80  Estruturas Algébricas II 80 
Metodologia Científica 80  Cálculo Diferencial e Integral III 80 
Matemática II 60  Estatística 40 
Geometria Espacial 40  Disciplina Eletiva 40 
Física I 60  Estágio Supervisionado em Docência II 100 
Prática Pedagógica III 80   340 
     

QUARTO PERÍODO   OITAVO PERÍODO  
Didática e Planejamento Educacional 100  Matemática Aplicada 40 
Geometria Analítica 60  Disciplina Eletiva 40 
Física II 80  Estágio Supervisionado em Docência III 200 
Matemática III 80  Orientação à Monografia 100 
Prática Pedagógica IV 80   380 
 400    
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II – VOTO: 

 
Ante o exposto e analisado, voto pela aprovação da nova Matriz Curricular apresentada para o 

curso de Licenciatura em Matemática, em substituição à anterior, ofertado pela Faculdade de Formação de 
Professores de Serra Talhada, mantida pela Autarquia Educacional de Serra Talhada, ficando válido o mérito 
do Parecer Nº 59/04 em todos os outros aspectos aprovados. 

É o voto. Comunique-se à parte interessada. 
 
 

IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA: 
 
 A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto do Relator e encaminha o presente Parecer à 
apreciação do Plenário. 
 
 Sala das Sessões, em 28 de dezembro de 2004. 
 
 MARIA LUZINETE DE LEMOS BEZERRA – Presidenta 
 NELLY MEDEIROS DE CARVALHO – Vice-Presidente 
 ARNALDO CARLOS DE MENDONÇA – Relator 
 ANTÔNIO INOCÊNCIO LIMA 
 ARTHUR RIBEIRO DE SENNA FILHO 
 MARIA DO CARMO SILVA 
 
 
V – DECISÃO DO PLENÁRIO:  
 
 O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o presente Parecer nos 
termos do Voto do Relator. 
 
 Sala das Sessões Plenárias, em 28 de dezembro de 2004. 
 
 
 

ANTÔNIO INOCÊNCIO LIMA 
Presidente 

 


